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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Dr. Hiran

EMENDA N° - CMMPV
(3 MPV n° 1165, de 2023)

Altera o 81° do art. 30 da Lei n°
12.871/13, dentro das alteracdes
formuladas pelo art. 2° da MPV
1165/23.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se nova redacédo ao §1° do art. 30 da Lein® 12.871/13, por meio das
alteracdes propostas no art. 2° da MPV 1165/23, nos seguintes termos:

81° O quantitativo de médicos estrangeiros no Projeto Mais
Médicos para o Brasil ndo podera exceder o patamar maximo de
10% (dez por cento) do numero de médicos brasileiros com
inscricao definitiva nos CRMs, participantes do Projeto.

JUSTIFICATIVA

A redagédo original do 81° do artigo 30 da Lei 12871/13 trazia a
possibilidade de se contratar até 10% do niamero de médicos brasileiros com
inscricdo nos CRMs.

Ocorre que com o0 aumento exponencial do contingente de médicos
brasileiros, o que alcanca atualmente um patamar de 564.385, segundo dados
da Demografia Médica do Conselho Federal de Medicina, o disposto na
legislacdo equivaleria a possibilidade de se contratar mais de 56 mil
profissionais estrangeiros, sem a comprovacao de habilidades, para atender
a populagéo brasileira.

Entendemos o termo “médico estrangeiro” como uma escolha
equivocada na nomenclatura do programa. Médico, para atuar com seguranga
e gualidade no Brasil, independentemente de sua nacionalidade, tem que
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comprovar suas habilidades, atendendo a legislagdo; ser aprovado no
Revalida e registrado nos Conselhos Regionais de Medicina.

A nomenclatura utilizada faz referéncia a uma defendida necessidade
de provimento emergencial, em um cenario diverso e que nao sustenta sua
manutencgao, dez anos depois.

O cenario atual de quantitativo de médicos é bem diverso do cenario
de dez anos atrds quando a lei foi editada. E, apesar da legislagédo fazer
referéncia a contratacdo preferencial de médicos, néo foi a realidade que foi
implementada nos anos aureos do Projeto.

Por esses motivos, sugerimos, ao menos, que o limite de contratacao
faca referéncia aos médicos registrados nos conselhos que séo participantes
do Projeto e nao, relagcdo com todos os médicos registrados no Brasil.

Ante 0 exposto, contamos com a colaboracéo dos nobres pares
para a aprovacao da presente emenda.

Sala da Comisséo, 23 de marco de 2023

Senador DR. HIRAN
(PP -RR)

SF/23184.24475-36



